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	INDICAÇÃO Nº134/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VAGNER HERKLOTZ E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

INDICAM A NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS NOS PONTOS DE MAIOR MOVIMENTO DA CIDADE.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da instalação de lixeiras nos pontos de maior movimento da cidade.

                                                           JUSTIFICATIVA

As lixeiras são elementos fundamentais que facilitam e integram os transeuntes ao sistema de limpeza pública, reduzindo também gastos com o referido serviço. 

Ao transitarmos pela nossa cidade, constatamos uma disposição insuficiente de lixeiras, especialmente nos locais de maior movimento de pessoas ou próprios para aglomeração. Esse fator contribui efetivamente para o acúmulo de lixo nas ruas, em detrimento do meio ambiente, do aspecto urbano, das condições de salubridade e dos gastos públicos. 

Sugerimos que a Prefeitura busque parceria junto a classe empresarial para a aquisição dessas lixeiras, valendo-se da publicidade. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de abril de 2009.

  Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO

Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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